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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA

CARINHANHA • BAHIA ACESSE: WWW.CARINHANHA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Deputado
Henrique Brito, 344,
Centro - Carinhanha -

Bahia
77 3485-3102

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 11:30 e
das 14:00 às 17:00

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 

ESTADO DA BAHIA 

CNPJ - 14.105.209/0001-24 

Praça Henrique Brito, nº 344 – Centro. 

CEP: 46.445-000 – Carinhanha - BA  

 
EXTRATO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL 004/2025-PMC 

Inexigibilidade de Licitação nº 003/2025 

Processo Administrativo nº 004/2025 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA, situada à Praça Deputado Henrique Brito, 

Nº 344, Centro, Carinhanha, Estado da Bahia – CEP. 46.445-000, inscrita no CNPJ sob n.º 

14.105.209/0001-24, neste ato, representada por sua titular, Francisca Alves Ribeiro, 

Prefeita Municipal, com endereço residencial à Rua Estrela Dalva, S/n, Centro, nesta cidade 

de Carinhanha, estado da Bahia, portadora da cédula de identidade n.º 02.179.464-29, 

SSPBA, CPF/MF N.º 148.583.395-72, no uso das atribuições que lhes são conferidas, de 

ora em diante denominadas simplesmente LOCATÁRIA, e o senhor DAVID MENDES DE 

OLIVEIRA, regularmente inscrito no CPF sob o n° 126.461.055-68, portador do RG sob o nº 

3273760 - SSP/DF, residente e domiciliado no SMT, 0 CJ, 14, casa 7A, Taguatinga, CEP 

72.023-470, Brasilia-DF, doravante denominado LOCADOR. 

 

BASE LEGAL: Lei nº 8.245, de 18 de outubro de 1991 e Lei Federal nº 14.133/2021 e 

alterações posteriores. 

 

OBJETO: 

Locação de um imóvel, situado na Avenida Santo Antônio, s/n, centro, na sede deste 

Município, destinado ao funcionamento da Secretaria Municipal de Agricultura e Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente de Carinhanha-Ba. 

 

VALOR GLOBAL: R$ 53.765,88 (Cinquenta e três mil setecentos e sessenta e cinco reais e 

oitenta e oito centavos). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

1201 - Secret. Mun. Agricultura, Pecuaria, Pesca, Aquicultura E Abastecimento; 2161 - 

Manutenção Da Secret. De Agricultura, Pecuaria, Pesca, Aquicultura E Abastecimento; 

3390.36.00.00 – Outros Servs.de TERC - Pessoa Física; 1500 - Receita não Vinculadas de 

Impostos. 

DATA DA ASSINATURA: 13 de janeiro de 2025. 

VIGÊNCIA: 01/01/2025 à 31/12/2025. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 

ESTADO DA BAHIA 

CNPJ - 14.105.209/0001-24 

Praça Henrique Brito, nº 344 – Centro. 

CEP: 46.445-000 – Carinhanha - BA  

 
EXTRATO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL 004/2025-PMC 

Inexigibilidade de Licitação nº 003/2025 

Processo Administrativo nº 004/2025 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA, situada à Praça Deputado Henrique Brito, 

Nº 344, Centro, Carinhanha, Estado da Bahia – CEP. 46.445-000, inscrita no CNPJ sob n.º 

14.105.209/0001-24, neste ato, representada por sua titular, Francisca Alves Ribeiro, 

Prefeita Municipal, com endereço residencial à Rua Estrela Dalva, S/n, Centro, nesta cidade 

de Carinhanha, estado da Bahia, portadora da cédula de identidade n.º 02.179.464-29, 

SSPBA, CPF/MF N.º 148.583.395-72, no uso das atribuições que lhes são conferidas, de 

ora em diante denominadas simplesmente LOCATÁRIA, e o senhor DAVID MENDES DE 

OLIVEIRA, regularmente inscrito no CPF sob o n° 126.461.055-68, portador do RG sob o nº 

3273760 - SSP/DF, residente e domiciliado no SMT, 0 CJ, 14, casa 7A, Taguatinga, CEP 

72.023-470, Brasilia-DF, doravante denominado LOCADOR. 

 

BASE LEGAL: Lei nº 8.245, de 18 de outubro de 1991 e Lei Federal nº 14.133/2021 e 

alterações posteriores. 

 

OBJETO: 

Locação de um imóvel, situado na Avenida Santo Antônio, s/n, centro, na sede deste 

Município, destinado ao funcionamento da Secretaria Municipal de Agricultura e Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente de Carinhanha-Ba. 

 

VALOR GLOBAL: R$ 53.765,88 (Cinquenta e três mil setecentos e sessenta e cinco reais e 

oitenta e oito centavos). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

1201 - Secret. Mun. Agricultura, Pecuaria, Pesca, Aquicultura E Abastecimento; 2161 - 

Manutenção Da Secret. De Agricultura, Pecuaria, Pesca, Aquicultura E Abastecimento; 

3390.36.00.00 – Outros Servs.de TERC - Pessoa Física; 1500 - Receita não Vinculadas de 

Impostos. 

DATA DA ASSINATURA: 13 de janeiro de 2025. 

VIGÊNCIA: 01/01/2025 à 31/12/2025. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 

ESTADO DA BAHIA 

CNPJ - 14.105.209/0001-24 

Praça Henrique Brito, nº 344 – Centro. 

CEP: 46.445-000 – Carinhanha - BA  

 
EXTRATO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL 037/2025-FMS 

 Inexigibilidade de Licitação nº 032/2025 

Processo Administrativo nº 041/2025 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA, situada à Praça Deputado Henrique Brito, Nº 344, 

Centro, Carinhanha, Estado da Bahia – CEP. 46.445-000, inscrita no CNPJ sob n.º 14.105.209/0001-

24, neste ato, representada por sua titular, Francisca Alves Ribeiro, Prefeita Municipal, com 

endereço residencial à Rua Estrela Dalva, S/n, Centro, nesta cidade de Carinhanha, estado da Bahia, 

portadora da cédula de identidade n.º 02.179.464-29, SSPBA, CPF/MF N.º 148.583.395-72, através 

do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARINHANHA - BAHIA, inscrita no CNPJ/MF sob o no. 

11.747.165/0001-48, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde, Fabricio Barreto 

Nogueira, Decreto de Nomeação nº 02/2025, portador da cédula de identidade n.º 0712486844, 

SSPBA, CPF/MF N.º 005.591.865-41, no uso das atribuições que lhes são conferidas, de ora em 

diante denominados simplesmente LOCATÁRIO, e o senhor Ubaldo José Fonseca Simões, 

brasileiro, maior, divorciado, portador da Carteira de Identidade RG n° 841.631-19 - SSP/BA e do 

CPF n° 087.222.185/72, residente e domiciliado na Rua Itajú do Colônia, número 240, CEP 42.710-

270, Bairro Pitangueiras, doravante denominado LOCADOR. 

 

BASE LEGAL: Lei nº 8.245, de 18 de outubro de 1991 e Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações 

posteriores. 

 

OBJETO: 

Locação de imóvel residencial, situado na Alameda Professor Alípio Franca, número 08, andar térreo, 

Bairro de Brotas, município de Salvador, estado da Bahia, destinado ao atendimento das finalidades 

precípuas da Secretaria Municipal de Saúde, abrigando as Instalações para o funcionamento da 

Casa de Passagem e atendimento a moradores/pacientes de Carinhanha, na cidade de Salvador - 

Bahia. 

 

VALOR GLOBAL: R$ 430.050,00 (quatrocentos e trinta mil e cinquenta reais). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

0801 - Fundo Municipal De Saúde; 2070 - Gestão Das Ações Do Fundo Municipal De Saúde; 

3390.36.00.00 – Outros Servs.de TERC - Pessoa Física; 1500 - Receita não Vinculadas de Impostos. 

 

DATA DA ASSINATURA: 30 de janeiro de 2025. 

 

VIGÊNCIA: 01/02/2025 à 31/12/2028. 



 

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
Assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001 gerada pelo software de propriedade da
PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98,
regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado
na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.

Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/9DD4-567E-ED48-9302-D0EC ou
vá até o site http://www.procedebahia.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

Código para verificação: 9DD4-567E-ED48-9302-D0EC

Hash do Documento
ac30c2eb360a632147a1ccb404ffd5b585a751683fa96ad682055f46b8cd786a

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 31/01/2025 é(são) :
Tipo: Certificado Digital ICP-Brasil
Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
CNPJ: 18.195.422/0001-25
Assinado em: 31/01/2025 15:45 UTC-03:00
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